
 
 

 

 
 
 

3º ADITIVO CONTRATUAL DE 
PRAZO DO CONTRATO Nº 008/2023. 

 
 

 

PROCESSO Nº: 031/2024 
ÓRGÃO/SETOR: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
OBJETIVO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 008/2023 
CONTRATADO(A): FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA 

 

 

Observação: O presente termo aditivo de acréscimo reger-se-á pelas normas 
contidas na Lei Federal 14.133/2021, publicada no dia 01.04.2021 no Diário 
Oficial da União. 

  



 
 

 

AO: Excelentíssima Senhora Presidenta da Câmara Municipal de Santaluz 

ASSUNTO: Prorrogação de prazo por mais 12 (Doze) meses do contrato administrativo 

n.º 008/2023. 

Prezada Senhora Presidenta, 

Por meio da presente comunicação, vimos solicitar a autorização de Vossa 
Excelência para a realização de prorrogação de prazo por mais 12 (Doze) meses do 
contrato administrativo n.º 008/2023. 

 O contrato tem por objeto “contratação de empresa para prestar serviços de 
locação dos Sistemas WEB de Recursos Humanos e Folha de Pagamento, Patrimônio 
WEB e Sistema de Transparência Pública Municipal (LC 131/09), visando atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Santaluz”, tendo sido celebrado com a empresa 
FATOR SISTEMAS E CONSULTORIA, com prazo de vigência original previsto para 
expirar em 31/12/2025.  

Diversos serviços essenciais e de natureza continuada dependem da 
manutenção da Prestações de Serviços do objeto do contrato acima referido, razão pela 
qual a sua suspensão, no final do exercício do corrente ano, para possível deflagração 
de novo certame licitatório, implicará, sem sombra de dúvidas, em graves prejuízos aos 
munícipes e a Administração Municipal.  

Vale dizer, inclusive, que o contratado em tela possui todas as condições de 
regularidade fiscal exigíveis para a prorrogação mediante termo aditivo, inclusive dispõe 
de saldo financeiro e orçamentário.   

Portanto, com o esgotamento do prazo contratual, haveria perigo de 
descontinuidade para os serviços públicos municipais, considerando que a avença 
serve para satisfazer necessidades permanentes desta Administração Municipal, na 
esteira do disposto no(s) art(s). 105, 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.   

 Ante ao exposto, venho através do presente solicitar de Vª. Sª., tendo em vista 
o risco de afronta ao princípio da continuidade dos serviços públicos e natureza 
continuada dos serviços, aditivo de prazo, até 31/12/2026, ao contrato em tela. 

Assim, solicitamos a Vossa Excelência a adoção das providências necessárias 
para a viabilização das medidas pretendidas, conforme entenda pertinente.  

Cordialmente, 

Santaluz – BA, em 30 de dezembro de 2025. 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTALUZ 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA - CENTRO 
SANTALUZ - BAHIA – CEP: 48.880-000 

CNPJ: 13.227.459/0001-74  
 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2023 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2023 

 
CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de dispensa de licitação, que foi 
devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do fornecedor, quanto pela justificativa dos 
preços, vez que a empresa apresentou o menor preço global; 

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que comprovam que o 
contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o contrato, conforme preconizado 
no artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021;  

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO da Comissão de Contratação que prevê que a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO está em conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 75, INC II, da Lei Federal 14.133/2021, 
atualizado através do Decreto Federal 11.317/22, publicado no DOU no dia 30.12.2022;  

CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais e os 
requisitos mínimos para a contratação; 

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, VIII da Lei 
Federal 14.133/2021, AUTORIZO A DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 006/2023, nos termos descritos 
abaixo: 
 
Objeto a ser contratado: Contratação de empresa para prestar serviços de locação dos 
Sistemas WEB de Contabilidade, Recursos Humanos e Folha de Pagamento WEB, Patrimônio WEB 
e Sistema de Transparência Pública Municipal (LC 131/09); 
Favorecido: Fator Sistemas e Consultoria. CNPJ 08.003.823/0001-82  
Prazo de Execução: 12 (doze) meses; 
Vigência: Contado a partir do dia 06/01/2023 até o dia 31/12/2023, podendo ser prorrogado 
nos termos do disposto no art. 107 da Lei Federal 14.133/2021; 
Valor Mensal: R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 
Valor Global: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) ; 
Fundamento Legal: Art. 75, INC II, da Lei Federal 14.133/2021, atualizado através do Decreto 
Federal 11.317/22, publicado no DOU no dia 30.12.2022; 
 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito 
do artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que fique à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial. 
 
Santaluz – BA, 06 de janeiro de 2023. 
 

___________________________________________________ 
Mário Sérgio Suzart de Matos 

Presidente da Câmara Municipal de Santaluz/BA 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTALUZ 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA - CENTRO 
SANTALUZ - BAHIA – CEP: 48.880-000 

CNPJ: 13.227.459/0001-74  
 

  

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTALUZ/BA 
CNPJ Nº 13.227.459/0001-74 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2023 
 

EXTRATO DO CONTRATO 
 

Processo Administrativo: 008/2023. Contrato nº 008/2023.  Contratante: Câmara Municipal de Santaluz/BA. Contratado: 
Fator Sistemas e Consultoria. CNPJ 08.003.823/0001-82. Objeto: Contratação de empresa para prestar serviços de locação 
dos Sistemas WEB de Contabilidade, Recursos Humanos e Folha de Pagamento WEB, Patrimônio WEB e Sistema de 
Transparência Pública Municipal (LC 131/09). Vigência: Contado a partir de 06/01/2023 até o dia 31/12/2023, podendo ser 
prorrogado nos termos do disposto no art. 107 da Lei Federal 14.133/2021. Valor Mensal: R$ 4.000,00 (quatro mil reais), 
perfazendo um Valor Global de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). Dotação Orçamentária: Unidade – 101. 
Projeto/Atividade – 2.102. Elemento de Despesa – 3.3.90.39. Fonte de Recurso – 00. Fundamentação legal: 75, inciso II, da 
Lei Federal 14.133/2021, atualizado através do Decreto Federal 11.317/22, publicado no DOU no dia 30.12.2022. 

 

Santaluz - BA, 06 de janeiro de 2023. 

 

_________________________________________ 
Mário Sérgio Suzart de Matos  

Presidente da Câmara Municipal de Santaluz/BA 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTALUZ 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA - CENTRO 
SANTALUZ - BAHIA – CEP: 48.880-000 

CNPJ: 13.227.459/0001-74  
 

 

ERRATA DO ATO DE AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2023 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2023 

 

 
Ante o ERRO DE DIGITAÇÃO no termo de autorização da autoridade competente da Dispensa de 

Licitação nº 006/2023, publicado no Diário Oficial - Edição 132, ano III, 10 de janeiro de 2023, 

comunica aos interessados que: 

 

ONDE SE LÊ: 

 

Objeto a ser contratado: Contratação de empresa para prestar serviços de locação dos Sistemas WEB 

de Contabilidade, Recursos Humanos e Folha de Pagamento WEB, Patrimônio WEB e Sistema de 

Transparência Pública Municipal (LC 131/09); 

 
Valor Mensal: R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 
Valor Global: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais); 
 

 

LEIA – SE: 

 

Objeto a ser contratado: Contratação de empresa para prestar serviços de locação dos 

Sistemas WEB de Recursos Humanos e Folha de Pagamento, Patrimônio WEB e Sistema de 

Transparência Pública Municipal (LC 131/09); 

 
Valor Mensal: 2.000,00 (dois mil reais) 
Valor Global: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais); 
 

 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito 
do artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que fique à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial. 
 
 
Santaluz – BA, 31 de janeiro de 2023.. 
 
 
 

___________________________________________________ 
Mário Sérgio Suzart de Matos 

Presidente da Câmara Municipal de Santaluz/BA 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTALUZ 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA - CENTRO 
SANTALUZ - BAHIA – CEP: 48.880-000 

CNPJ: 13.227.459/0001-74  
 

  

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 008/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2023 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2023 

 
 
Ante o ERRO DE DIGITAÇÃO no extrato de contrato da Dispensa de Licitação nº 006/2023, publicado 

no Diário Oficial - Edição 132, ano III, 10 de janeiro de 2023, comunica aos interessados que: 

 

ONDE SE LÊ: 

 

Objeto: Contratação de empresa para prestar serviços de locação dos Sistemas WEB de Contabilidade, Recursos Humanos 

e Folha de Pagamento WEB, Patrimônio WEB e Sistema de Transparência Pública Municipal (LC 131/09).  

 

Valor Mensal: R$ 4.000,00 (quatro mil reais), perfazendo um Valor Global de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 

 

 

LEIA – SE: 

 

Objeto: Contratação de empresa para prestar serviços de locação dos Sistemas WEB de Recursos Humanos e Folha de 

Pagamento WEB, Patrimônio WEB e Sistema de Transparência Pública Municipal (LC 131/09).  

 

Valor Mensal: R$ 2.000,00 (dois mil reais) , perfazendo um Valor Global de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 

 

 

 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito 
do artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que fique à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial. 
 
 
 
Santaluz – BA, 31 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
Mário Sérgio Suzart de Matos 

Presidente da Câmara Municipal de Santaluz/BA 
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https://pncp.gov.br/app/editais/13227459000174/2023/8 1/1

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Última atualização 11/01/2023

Objeto:

Contratação de empresa para prestar serviços de locação dos Sistemas WEB de Contabilidade, Recursos Humanos e Folha de Pagamento WEB, Patrimônio WEB e Sistema de Transparência Pública Municipal (LC 131/09);

   Editais

Ato de Contratação Direta nº 008/2023

Local: Santaluz/BA Órgão: SANTA LUZ CAMARA DE VEREADORES Unidade compradora: 4589 - Câmara Municipal de Santaluz

Modalidade da compra: Dispensa de Licitação Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II Tipo: Ato de Contratação Direta Modo de Disputa: Não se aplica

Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 11/01/2023 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 13227459000174-1-000008/2023 Fonte: Instituto Municipal de Administração Pública - IMAP

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 48.000,00

Itens Arquivos Histórico

Exibir: 1-1 de 1 itens Página

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc Valor total estimadoc Detalharc

 

1 Contratação de empresa para prestar

serviços de locação dos Sistemas WEB

de Contabilidade, Recursos Humanos e

Folha de Pagamento WEB, Patrimônio

WEB e Sistema de Transparência

Pública Municipal (LC 131/09);

12 R$ 4.000,00 R$ 48.000,00 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à

divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo

novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com suas atribuições

estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma concepção direta legal,

homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às contratações disponibilizadas no

PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas  Entrar
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTALUZ 

 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA - CENTRO 

SANTALUZ - BAHIA – CEP: 48.880-000 
CNPJ: 13.227.459/0001-74  

 
 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 003, DE 06 DE JANEIRO DE 2023. 
 

Estabelece regras e diretrizes para gestão e 

fiscalização de contratos administrativos 
no âmbito do Poder Legislativo da Câmara 

Municipal de Santaluz/BA. 
 

O Exm(o) Sr.(o) Mário Sérgio Suzart de Matos, Presidente(a) da Câmara Municipal 

de Santaluz – BAHIA, brasileiro(a), com registro no CPF nº 251.026.158-40, 
residente e domiciliado na Cidade de Santaluz, Estado da Bahia, no uso das 
atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021. 
 

DECRETA:  
 

CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º - Este decreto estabelece regras e diretrizes para gestão e fiscalização de 
contratos administrativos de que trata a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, no âmbito do Poder Legislativo da Câmara Municipal de Santaluz/BA.  

 
Art. 2º - Para fins desse decreto, considera-se:  
I – autoridade competente: agente público dotado de poder de decisão no âmbito 

daquele processo administrativo, conforme atribuições estabelecidas no 
ordenamento jurídico;  

 
II – conflito de interesses: situação gerada pelo confronto entre interesses públicos 
e privados que possa comprometer o interesse coletivo ou influenciar, de maneira 

imprópria, o desempenho da função pública, a exemplo de relações de parentesco 
com sócios, funcionários ou colaboradores dos contratados.  

 
Art. 3º - As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o 
conjunto de ações, realizadas de forma preventiva e rotineira, que tem por objetivo 

aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para os objetos 
contratados, verificar o cumprimento das obrigações previstas no instrumento 
convocatório e contrato e de exigências legais, bem como prestar apoio à instrução 

processual das contratações. 
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§ 1º - Fica instituída, no âmbito do Poder Legislativo Municipal da Câmara de 

Santaluz/BA, o Fiscal e Gestor do contrato, composto pelo servidor comissionado, 
relativos às licitações e aos procedimentos: 
 

I - Designa a servidora Ana Paula da Silva Miranda, CPF/MF sob nº 358.424.988-
04, como Fiscal e Gestor de Contrato, para dar impulso ao procedimento 

firmados e quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento das 
execuções contratuais, conforme disciplina a legislação em seu art. 117 §1º §2º 
§3º Lei nº 14.133, de 2021. 

 
CAPÍTULO II  

DA DESIGNAÇÃO E ATRIBUIÇÕES DE GESTORES E FISCAIS DE 

CONTRATOS  
Seção I  

Da designação 
 

Art. 4º - A autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá 

designar o gestor e um ou mais fiscais para cada contrato, bem como seus 
substitutos, observando-se os requisitos estabelecidos pelo art. 7º da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021.  
§ 1º - Excepcionalmente, as funções de gestor e fiscal poderão recair sobre a 
mesma pessoa, desde que devidamente justificado pela autoridade competente e 

que não haja prejuízo ao acompanhamento da execução contratual. 
 
§ 2º - Será facultada a contratação de terceiros para assistir ou subsidiar as 

atividades de fiscalização do representante da Administração, observando-se as 
seguintes regras:  

 
I - a empresa ou o profissional contratado nos termos do caput assumirá 
responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão das informações 

prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá 
exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato;  

 
II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade do fiscal do 
contrato, nos limites das informações recebidas do terceiro contratado.  

 
§ 3º - Para o exercício da função, o gestor e fiscal e seus substitutos deverão ser 
cientificados expressamente da designação de que trata o caput e suas respectivas 

atribuições.  
§ 4º - Para a designação de que trata o caput, devem ser considerados a 

compatibilidade com as atribuições do cargo, a complexidade do objeto 
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contratado, o quantitativo de contratos fiscalizados ou geridos por servidor e a sua 

capacidade para o desempenho das atividades.  
 
§ 5º - Na ausência ou impedimentos de gestores ou fiscais designados, caberá à 

autoridade competente realizar as suas respectivas atribuições.  
 

§ 6º - Para o exercício da função, o gestor e o fiscal deverão ter acesso a todos os 
documentos que compõem o processo de contratação, incluindo aqueles da fase 
preparatória.  

 
Art. 5º - O encargo de gestor ou fiscal não pode ser recusado pelo servidor, por 
não se tratar de ordem ilegal, devendo formalizar ao superior hierárquico 

eventuais impedimentos de ordem técnica ou possíveis conflitos de interesse ao 
diligente cumprimento do exercício de suas atribuições.  

 
Art. 6º - A autoridade competente deverá providenciar a qualificação do servidor 
para o desempenho das atribuições, conforme a natureza e complexidade do 

objeto. 
 

Seção II 
Das atribuições dos gestores de contratos 

 

Art. 7º - Compete ao gestor o acompanhamento dos aspectos administrativos do 
contrato, em especial:  
I - acompanhar a manutenção, pelo contratado, das condições estabelecidas em 

instrumento convocatório e contrato e das exigências legais;  
 

II - conferir a importância a ser paga, constante no documento comprobatório da 
despesa, com base no contrato, na nota de empenho e no ateste do fiscal do 
contrato;  

 
III - manifestar-se sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução dos contratos, observando-se o prazo de um mês ou aquele estabelecido 
em contrato para emissão de decisões pela Administração;  
 

IV - manter controle atualizado dos saldos de empenhos e dos pagamentos 
efetuados, evitando a realização de serviço ou fornecimento sem prévio empenho;  
 

V – orientar os fiscais de contrato no desempenho de suas atribuições;  
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VI - promover o atesto de notas fiscais e faturas, em conjunto com o fiscal do 

contrato, no que couber, para fins de comprovação do cumprimento da obrigação 
contratual; 
 

VII - promover, quando couber, reunião inicial para apresentação do modelo de 
gestão, de que trata o art. 9º deste decreto, após a assinatura do contrato;  

 
VIII - providenciar, quando necessário, a formalização da celebração de aditivos, 
prorrogações, reajustes ou rescisões contratuais;  

 
IX - realizar o controle do valor e atualização das garantias e informar a unidade 
de contabilidade e finanças para os devidos registros;  

 
X – receber definitivamente aquisições, obras ou serviços sob sua 

responsabilidade, observando-se o disposto no capítulo IV deste decreto;  
 
XI - subsidiar o ordenador de despesas na aplicação de penalidades advindas de 

inexecução parcial ou total do contrato, nos termos do regulamento estadual;  
 

XII - verificar o cumprimento das obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias;  
 
XIII – zelar pelo equilíbrio econômico-financeiro do contrato, avaliando e 

promovendo as solicitações conforme o caso. 
 

Seção III  

Das atribuições dos fiscais de contratos 
 

Art. 8º – Compete ao fiscal o acompanhamento da execução do objeto contratual, 
tendo por parâmetro os resultados previstos, visando à qualidade da prestação, 
em especial:  

I - acompanhar o cronograma de execução do contrato, monitorando os prazos e 
condições de entrega;  

 
II - acompanhar sistematicamente a execução do objeto da contratação;  
 

III - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, apontando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados;  
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IV - aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados em consonância com 

o previsto no contrato, nos termos do inciso VI, art. 92 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021;  
 

V - apurar a importância a ser paga e a quem se deve pagar para extinguir a 
obrigação, com base no contrato e nos comprovantes de entrega do bem ou de 

efetiva prestação do serviço;  
 
VI - comunicar formalmente a contratada em caso de descumprimento de 

cláusulas contratuais, para que esta tome as providências cabíveis à regularização 
de faltas ou defeitos;  
 

VII - examinar e conferir notas fiscais, faturas ou documentos equivalentes, e 
formalizar o atesto da prestação do serviço ou recebimento dos bens;  

 
VIII - fazer diligências junto à empresa contratada, se for o caso, adotando 
controles adequados e suficientes para registro destas reuniões;  

 
IX - informar ao gestor, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 

a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência;  
 
X - manifestar-se sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução dos contratos, observando-se o prazo de um mês ou aquele estabelecido 
em contrato para emissão de decisões pela Administração; 
 

XI - receber provisoriamente, aquisições, obras ou serviços sob sua 
responsabilidade, observando-se o disposto no capítulo IV deste decreto;  

 
XII - solicitar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, a 
expensas do contratado, no total ou em parte, de objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nela empregados. 

 
CAPÍTULO III  

DO MODELO DE GESTÃO 

 
Art. 9º – O modelo de gestão do contrato deverá ser descrito no termo de referência 
ou projeto básico e conterá os elementos técnicos e objetivos para o efetivo 

acompanhamento e a fiscalização concomitantes à execução contratual, devendo, 
em especial, definir:  
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I - a forma de aferição do objeto contratado, para efeito de pagamento com base 

no resultado, incluindo critérios de aceite dos bens entregues ou dos serviços 
prestados;  
 

II - as garantias de execução contratual, quando necessário;  
 

III - as sanções, glosas e condições para rescisão contratual, devidamente 
justificadas e os respectivos procedimentos para aplicação;  
 

IV - os atores que participarão da gestão e fiscalização do contrato;  
 
V - os demais mecanismos de controle que serão utilizados para fiscalizar a 

execução do objeto contratado;  
 

VI - os mecanismos de comunicação entre contratante e contratado;  
 
VII - o método de avaliação da conformidade do objeto com relação às 

especificações técnicas e com a proposta da contratada, com vistas ao recebimento 
provisório;  

 
VIII - o método de avaliação da conformidade do objeto com relação aos termos 
contratuais e com a proposta da contratada, com vistas ao recebimento definitivo;  

 
IX - o procedimento de verificação do cumprimento da obrigação da contratada de 
manter todas as condições nas quais o contrato foi assinado durante todo o seu 

período de execução;  
 

X - uma lista de verificação para os aceites provisório e definitivo, a serem usadas 
durante a fiscalização do contrato, se for o caso.  
 

Art. 10 - A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio 
de instrumentos de controle que compreendam a mensuração dos seguintes 

aspectos, conforme estabelecido no instrumento convocatório: 
I - os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos 
prazos de execução e da qualidade demandada;  

 
II - os recursos humanos empregados em função da quantidade e da formação 
profissional exigidas, quando for o caso;  

 
III - a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;  
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IV - a adequação à rotina de execução estabelecida; 

 
V - o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato;  
 

VI - a satisfação do público usuário, quando for o caso.  
 

§ 1º - Quando previsto nos instrumentos de controle, o fiscal do contrato deverá 
verificar os impactos sobre o pagamento, nas situações em que a contratada:  
 

I - não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a 
qualidade mínima exigida as atividades contratadas;  
 

II - deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

 
§ 2º - Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação 
do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os 

níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, 
deve ser instaurado processo administrativo punitivo para apuração das infrações 

e, se for o caso, aplicação de sanções, conforme regulamento específico. 
 

CAPÍTULO IV  

DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATADO 
 

Art. 11 - O recebimento do objeto contratado ocorrerá da seguinte forma: 

I - na hipótese de obras ou prestação de serviços:  
 

a) provisoriamente, pelo fiscal, mediante termo detalhado, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico previamente definidos no contrato;  
 

b) definitivamente, pelo gestor ou por comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 

exigências contratuais.  
 
II - na hipótese de fornecimento de bens:  

 
a) provisoriamente, de forma sumária, pelo fiscal, com verificação posterior da 
conformidade do material com as exigências contratuais;  
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b) definitivamente, pelo gestor ou por comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências contratuais.  
 

§ 1º - Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e 
definitivo deverão ser definidos no contrato.  

 
§ 2º - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando 
estiver em desacordo com o contrato.  

 
§ 3º - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
pela solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei 
ou pelo contrato.  

 
Art. 12 - O recebimento provisório poderá ser dispensado nos casos de:  
 

I - aquisição de gêneros perecíveis, alimentação preparada, bem como nos casos 
de calamidade pública, quando caracterizada a urgência no atendimento de 

situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, 
obras, serviços, equipamentos e outros bens públicos ou particulares; 
II - serviços e compras até o valor previsto no inciso II do art. 75, da Lei Federal 

n.º 14.133, de 2021, desde que não se componham de aparelhos, equipamentos e 
instalações sujeitos à verificação de funcionamento e produtividade. 

 

CAPÍTULO V  
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 13 - O fiscal e o gestor do contrato contarão com o apoio de órgãos de 
assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções 

essenciais à execução do disposto neste decreto e na Lei Federal nº. 14.133, de 
2021.  

Art. 14 – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Registre-se, Publique-se, Cumpre-se. 

 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Santaluz/BA, em 06 de 

janeiro de 2023. 

 
Mário Sérgio Suzart de Matos 

Presidente do Poder Legislativo Municipal de Santaluz/BA 
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DESPACHO  

Em face da Solicitação encartada no feito 
(Processo Administrativo n.º 057/2025), remetam-
se os autos para o Setor de Contabilidade, para 
certificação da disponibilidade orçamentária e, 
posteriormente, à Procuradoria, para manifestação 
sobre a possibilidade de celebração do Termo 
Aditivo.  

 

Santaluz/BA, 30 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

  



 
 

 

AO: Excelentíssima Senhora Presidenta da Câmara Municipal de Santaluz 

ASSUNTO: TERMO ADITIVO DE PRAZO. 

 

Prezada Senhora Presidenta, 

 

Em atenção ao despacho expedido por Vossa Excelência, solicitando a 
verificação da existência de recursos orçamentários para fazer face à prorrogação da 
vigência do contrato administrativo n.º 008/2023, por mais 12 (Doze) meses, sirvo-
me do presente para informar que há previsão de recursos e saldo orçamentário para 
assegurar a contratação da despesa, que deverá ser realizada no exercício seguinte de 
acordo com as seguintes dotações consignadas pela Lei Orçamentária:  

ÓRGÃO: 01 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.102 

ELEMENTO: 3.3.90.39.00 

FONTE: 1500 

Neste termo, solicitamos a adoção das providências necessárias para a 
viabilização das medidas pretendidas, conforme entenda pertinente. 

Cordialmente, 

 

Santaluz - BA, 30 de dezembro de 2025. 

 

  



 
 

 

PARECER JURÍDICO 

PRORROGACÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATO 

 

ASSUNTO: Análise de aditivo de prazo 

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº. 006.2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 057/2025 

 

1 – PARECER 

 Saliente-se, inicialmente, que a presente análise está adstrita aos aspectos 
jurídicos que permeiam a solicitação objeto dos autos, estando ressalvados, desde logo, 
quaisquer aspectos técnicos, econômicos, financeiros e/ou orçamentários não 
abrangidos pela alçada desta Procuradoria.  

O pedido foi instruído com a solicitação e justificativa do gerente administrativo, 
fundamentando o pedido para o Aditivo de Prorrogação de Prazo de Vigência 
Contratual.  

Este termo aditivo tem por finalidade a prorrogação do prazo de vigência do 
contrato nº. 008/2023 até o dia 31/12/2026.  

No caso em tela, verifica-se que a possibilidade da solicitação ora formulada se 
encontra consubstanciada no artigo 107, da Lei 14.133/21 que assim determina: 

Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos 
contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, 
respeitada a vigência máxima decenal, desde que 
haja previsão em edital e que a autoridade 
competente ateste que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado ou a 
extinção contratual sem ônus para qualquer das 
partes. 

Analisando o procedimento realizado, verifica-se que o requerimento formulado 
se restringe a prorrogação de prazo, sem aditamento de seu valor e a possibilidade 
jurídica resta amparada no art. 107, da Lei 14.133/21. Ademais, nota-se que o mesmo 
vem sendo cumprida sem qualquer prejuízo a Administração visto que os serviços vêm 
sendo executados regularmente, conforme atestado pelo gerente administrativo.  

Verifica-se que o contrato administrativo firmado entre as partes está em 
consonância com a Nova Lei das Licitações, prevendo a possibilidade solicitada. 

Constata-se que a pretensão da Administração é tempestiva, vez que o aludido 
contrato se encontra em vigor, tendo em vista que o seu vencimento ocorre em 
31/12/2025, conforme contrato. 



 
 

 

2 - CONCLUSÃO 

Em sendo assim, observado o prazo de vigência do aditamento contratual 12 
(doze) meses, bem como os documentos reguladores fiscais da empresa, e a 
justificativa apresentada, opino pela possibilidade de realização do aditivo requerido, 
nos termos do artigo 107, da Lei 14.133/21. 

Submeta-se este parecer a apreciarão do Presidente para que, concordando 
com as conclusões a que chagamos, adote as providencias necessárias para a 
concretização do aditivo contratual proposto. 

É o nosso parecer, SMJ. 

 

Santaluz/BA, em 30 de dezembro de 2025. 

 

  



 
 

 

DESPACHO  

Ante ao teor do parecer do Jurídico autorizo a 
formalização do termo aditivo de Prazo solicitado.  

 

Santaluz/BA, 30 de Dezembro de 2025. 

 
 



 
 

 
 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 008/2023 
 

Segundo termo aditivo ao Contrato de n° 008/2023 que entre si celebram a 
CÂMARA DE SANTALUZ e a empresa FATOR SISTEMAS E 
CONSULTORIAS LTDA, NAS CONDIÇÕES E TERMOS SEGUINTES: 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTALUZ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, doravante 
denominada apenas CONTRATANTE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.227.459/0001-74, com sede na Rua Marechal Deodoro 
da Fonseca, nº 16, Centro, Santaluz/BA, CEP: 48.880-000, neste ato representado(a) pelo(a) Presidente(a), Sr(a). Joseane Santos 
Lopes, inscrita no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 031.206.095-52 e portadora do RG n° 16.430.358-86 SSP/BA, 
doutro lado, a empresa FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA, inscrita sob o CNPJ 08.003.823/0001-82, situada na 
avenida Antônio Carlos Magalhães, nº. 2501ZV, Edifício Profissional Center, Sala 1011, Bairro Brotas, Salvador-Bahia, CEP: 
40.280-901, com seu Representante Legal conforme Atos Constitutivos, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao 
Contrato Administrativo n.º 008/2023, com fundamento no(s) art(s). 105, 106 e 107 da Lei Federal n.º 14.133/2021, que s 
regerá mediante as cláusulas seguintes: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO VALOR: o presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de vigência do contrato de n° 008/2023, que vigorará a partir do dia 01/01/2026, com prazo de vigência até o dia 
31/12/2026, podendo ser prorrogado, verificando-se as disposições contidas no(s) art(s). 105, 106 e 107 da Lei Federal n° 
14.133/2021, conforme Lei de Licitações e Contratos e suas posteriores alterações. 
 
1.1. O valor mensal do contrato é de R$ 2.000,00 (dois mil reais), perfazendo um valor global de R$ 24.000,00 (vinte e 
quatro mil reais), de acordo com as condições estabelecidas no termo de referência da Dispensa de Licitação n° 003/2023. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: As despesas contratuais havidas durante o 
prazo de vigência prorrogado por este Termo Aditivo correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

ÓRGÃO: 01 
PROJETO-ATIVIDADE: 2.102 
ELEMENTO: 3.3.90.39.00 
FONTE: 1500 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original e não 
expressamente alteradas por este instrumento. 
 

E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos 
os efeitos jurídicos. 

 
Santaluz - BA, 31 de dezembro de 2025. 
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CAI --
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

08.003.823/0001-82 

FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA 

AV ANTONIO CARLOS M AGALHAES 2501 2501ZV EDIF PROFISSIONAL/ 

BROTAS/ SALVADOR/ BA / 40280-901 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:21/12/2025 a 19/01/2026 

Certificação Número: 2025122101061502679332 

Informação obtida em 21/12/2025 09:58:24 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https:f/consul1a-cr f.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 







 

O Brasil na era
da certificação digital

ICP
Brasil

  

 
 

 
 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 008/2023 
 
 
PROCESSO: DISPENSA Nº 006/2023 
CONTRATO: 008/2023 
OBJETO DO PROCESSO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DOS SISTEMAS WEB DE RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO, 
PATRIMÔNIO WEB E SISTEMA DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA MUNICIPAL (LC 131/09), 
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTALUZ – BA. 
 
CONTRATADO:    FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA  – CNPJ nº 08.003.823/0001-82 
DATA DA CELEBRAÇÃO: 06 de janeiro de 2023  
OBJETIVO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 008/2023, 
mantidas as demais cláusulas contratuais 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir do dia 01/01/2026 até 31/12/2026. 
VALOR DO ADITIVO: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  ÓRGÃO: 01 

ATIVIDADE: 2.102 
     ELEMENTO: 3.3.90.39.00 
     FONTE: 1500 
FUNDAMENTO: ARTIGO 107 da Lei nº 14.133/2021. 
 

Santaluz - BA, 31 de dezembro de 2025. 

 

Joseane Santos Lopes 
Presidente da Câmara Municipal de Santaluz/BA 
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